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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

 

  Pouso Alegre, 06 de junho de 2025

   

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei n° 8.077/2025, de autoria da Vereadora 

Lívia Macedo que “INSTITUI O “SELO EMPRESA AMIGA DO CUIDADO” NO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, DESTINADO A RECONHECER EMPRESAS QUE 

ABONEM FALTAS JUSTIFICADAS PARA CUIDADOS FAMILIARES, E AUTORIZA A 

CONCESSÃO DE PONTUAÇÃO ADICIONAL EM PROCESSOS LICITATÓRIOS”.

O Projeto de Lei em análise, assim dispõe:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Pouso Alegre, o “Selo 
Empresa Amiga do Cuidado”, destinado a reconhecer e certificar empresas 
que adotem, em suas políticas internas, o abono de faltas justificadas aos(às) 
seus(suas) empregados(as) para o acompanhamento de:

I - filhos(as), tutelados(as) ou pessoas sob sua responsabilidade legal em 
consultas médicas, exames, internações, tratamentos ou demais 
procedimentos de saúde, mediante apresentação de documentação 
comprobatória;

II - reuniões escolares ou demais atividades vinculadas à vida escolar de 
filhos(as), tutelados(as) ou pessoas sob sua responsabilidade legal.

Art. 2º O “Selo Empresa Amiga do Cuidado” será concedido por intermédio 
de órgão competente da Administração Pública Municipal, mediante 
solicitação da empresa interessada, acompanhada de documentos que 
comprovem a adoção das práticas previstas no art. 1º desta lei.

Parágrafo único. A regulamentação desta lei, inclusive quanto aos critérios 
objetivos para concessão, renovação, fiscalização e eventual cassação do selo, 
será definida por ato do Poder Executivo, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de sua publicação.

Art. 3º Fica autorizada a Administração Pública Municipal a prever, nos 
editais de licitação e nos instrumentos de celebração de parcerias ou 
convênios, a concessão de pontuação adicional ou critérios de desempate em 
favor de empresas detentoras do “Selo Empresa Amiga do Cuidado”, desde 
que observadas as normas gerais de licitações e contratos dispostas na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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I – FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251, 

do Regimento Interno: 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 

II - INICIATIVA E COMPETÊNCIA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44, da Lei Orgânica do

Município. Assim prevê a legislação:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da 

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei. 

Quanto à iniciativa, importante destacar que o artigo 45 da Lei Orgânica Municipal traz 

um rol taxativo de assuntos cuja iniciativa de lei é privativa do Prefeito. Quanto a melhor forma 

de se interpretar esse dispositivo normativo, importante destacar que segundo Supremo Tribunal 

Federal os dispositivos constitucionais que tratam sobre iniciativa reservada devem ser 

interpretados restritivamente, porque eles excepcionam a regra geral1.

Nesse sentido, segundo o Pretório Excelso, 

“a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, 

por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, 

deve necessariamente derivar de norma constitucional expressa e 

inequívoca2”.

1 ADI 5241/DF, STF. Plenário. Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27.08.2021. (Inf. 1027).
2 ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.2021. ADI 5241/DF, STF. Plenário. Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 27.08.2021.
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Isso porque, dentro de um regime verdadeiramente democrático, as cláusulas de 

exclusividade inseridas no art. 61, § 1º, inciso II, da Constituição, e também nas Leis Orgânicas 

dos Municípios, apenas se legitimam quando e na medida em que forem estritamente necessárias 

para a consecução de propósitos constitucionais, em especial a manutenção do espaço de 

autodeterminação do Poder Executivo e do equilíbrio inerente à divisão funcional dos poderes.

Assim, e voltando ao artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, não se 

vislumbra em nenhum de seus incisos previsão de iniciativa privativa do Prefeito para projetos de 

lei que disponham sobre saúde pública.

Contudo, serão necessárias algumas observações quanto a possibilidade do Legislador 

poder imiscuir-se em questões relacionadas à licitações públicas. 

De início esclareço que iremos sustentar a parcial constitucionalidade do PL em análise.

1. Consta do art. 1º que “Fica instituído, no âmbito do município de Pouso Alegre, 

o Selo Empresa Amiga do Cuidado, destinado a reconhecer e certificar empresas que adotem, 

em suas políticas internas, o abono de faltas justificadas aos(às) seus(suas) empregados(as) 

para o acompanhamento de:”.

A proposição analisada teve origem em projeto de lei de autoria da vereadora Lívia 

Macedo. Não cria nem extingue Secretarias e órgãos do Poder Executivo Municipal; não cria ou 

extingue cargos, funções ou empregos públicos, e não fixa a respectiva remuneração; igualmente 

não dispõe sobre servidores públicos e tampouco sobre os respectivos regimes jurídicos.

Consoante se colhe de seu bojo, trata-se de norma geral que estimula desenvolvimento de 

ações pelas empresas do município de Pouso Alegre em matéria de política pública social e 

protetiva voltada ao interesse local, o que conta com o permissivo do artigo 30, inciso I, da Carta 

da República.

A proposição de iniciativa parlamentar, concretiza o fomento de atividade privada de 

interesse público, estimulando ações tendentes à responsabilidade social mediante certificação. 

Em linha de princípio, que, atendendo-se à natureza e à extensão da divisão funcional do 

poder, é lícito ao Poder Legislativo assim como ao Poder Executivo pelos instrumentos 

normativos à sua disposição instituir políticas públicas desde que não tangencie o núcleo da 
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reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo (organização e funcionamento da 

Administração; atribuição de competências a órgãos do Poder Executivo com geração de 

despesas; servidores públicos e seu regime jurídico etc.) ou da reserva da Administração (direção 

superior das atividades administrativas; organização e funcionamento da Administração; 

atribuição de competências a órgãos do Poder Executivo sem geração de despesas; prática de atos 

da Administração etc.), como deflui das premissas do julgamento em repercussão geral (Tema 

917), considerando o caráter excepcional e restrito das reservas apontadas, de tal sorte que nessa 

empresa poderá valer-se de diretrizes, normas gerais etc.

Em outras palavras, ao Poder Legislativo será consentido estabelecer o que (o Poder 

Executivo) pode ou deve fazer, mas não como fazê-lo, porque, salvo competências 

constitucionalmente vinculadas, remanesce ao Poder Executivo, como órgão de governo, a 

escolha dos meios de cumprimento das obrigações fixadas pelo Parlamento, e que se rende ao 

âmbito de sua discricionariedade (escolhas, opções, alternativas) simples ou técnica à luz da 

realidade e da possibilidade da medida dos recursos (humanos, materiais) disponíveis, da 

influência da técnica, da ciência e da tecnologia, das condicionantes do ordenamento jurídico 

inteiro, e dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários.

Esta condição restou satisfatoriamente atendida ao analisarmos o disposto no art. 2º que 

define que “O “Selo Empresa Amiga do Cuidado” será concedido por intermédio de órgão 

competente da Administração Pública Municipal, mediante solicitação da empresa interessada, 

acompanhada de documentos que comprovem a adoção das práticas previstas no art. 1º desta 

lei.”, franqueando assim, ao Poder Executivo, que estabeleça as regras e mecanismos 

administrativos para sua implantação. 

Assim sendo, soa coerente com esse discurso que ao Poder Legislativo será lícito 

inscrever em regra jurídica a instituição de fomento público, não vislumbro na proposição em 

debate invasão à divisão funcional do poder. 

Não se pode sustentar, portanto, o argumento de que a matéria disposta na lei impugnada 

estaria inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Executivo Municipal, como já 

visto anteriormente. 

2. Nada obstante a constitucionalidade do caput do art. 2º do Projeto de Lei, entendo 

que parágrafo único padece de vício de constitucionalidade, vez que, ao regulamentar o PL em 

questão estipula ao Poder Executivo “prazo” para início da concessão dos selos, sic:
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Parágrafo único. A regulamentação desta lei, inclusive quanto aos critérios 
objetivos para concessão, renovação, fiscalização e eventual cassação do selo, 
será definida por ato do Poder Executivo, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de sua publicação.

O Supremo Tribunal Federal no Julgamento da Ação Direto de Inconstitucionalidade 

3816, sob a Relatoria do Ministro Nunes Marques proferiu o seguinte entendimento:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.436/2002 DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, ALTERADA PELA DE N. 10.684/2017. ISENÇÃO DE 
PEDÁGIO PARA VEÍCULOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. VÍCIO 
DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. ESTIPULAÇÃO DE PRAZO PELO 
PODER LEGISLATIVO PARA REGULAMENTAÇÃO PELO 
EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. CONTRATO DE CONCESSÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. PRESUNÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. I. CASO EM EXAME 1. Ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada pelo Governador do Estado do Espírito Santo 
contra a Lei estadual n. 7.436/2002, com a alteração promovida pela de n. 
10.684/2017, a isentar os veículos de pessoas com deficiência do pagamento 
de pedágio nas rodovias do Estado. 2. O requerente sustenta a 
inconstitucionalidade da norma ante os seguintes argumentos: (i) ofensa ao 
princípio da separação dos poderes, no que teria havido usurpação da iniciativa 
legislativa privativa do Chefe do Executivo, inclusive mediante a estipulação 
de prazo para regulamentação da lei; e (ii) violação ao princípio do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de concessão de rodovias, uma vez que a 
isenção impactaria a receita das concessionárias sem previsão de 
compensação. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 3. A questão em discussão 
consiste em saber se a norma impugnada, ao estabelecer isenção em pedágios 
de rodovias estaduais para pessoas com deficiência e estipular prazo para 
regulamentação pelo Executivo, contrariou o princípio da separação dos 
poderes, usurpou a competência legislativa privativa do Poder Executivo e 
violou o princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de 
concessão de serviço público. III. RAZÕES DE DECIDIR 4. A legislação 
impugnada não versa sobre matérias relativas ao funcionamento da 
Administração, notadamente no que se refere a servidores e órgãos, de modo 
que não está evidenciada ofensa à reserva de iniciativa do Chefe do Executivo 
prevista no art. 61, § 1º, da Constituição de 1988. Precedentes. 5. Viola o 
princípio da separação dos poderes lei de iniciativa do 
Poder Legislativo que estipula prazo para o chefe do 
Executivo regulamentá-la, ante contrariedade ao arts. 2º 
e 84, II, da Constituição da República. Precedentes. 6. A 
previsão de isenção de pedágio para veículos de pessoas com deficiência não 
configura, por si só, à míngua de elementos precisos, alteração substancial do 
contrato de concessão, tampouco enseja desequilíbrio econômico-financeiro 
apto a justificar a declaração de inconstitucionalidade, consistindo em 
instrumento de efetivação de direitos fundamentais dessas pessoas, em especial 
o de ir e vir e o de acessibilidade. 7. A previsão de benefícios a pessoas com 
deficiência encontra respaldo na Constituição Federal e na Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, internalizada no 
ordenamento jurídico com status de norma constitucional. IV. DISPOSITIVO 
8. Pedido julgado parcialmente procedente, para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 3º da Lei n. 7.436/2002 do Estado do Espírito 
Santo.
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(ADI 3816, Relator(a): NUNES MARQUES, Tribunal Pleno, julgado em 31-
03-2025, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 10-04-2025  
PUBLIC 11-04-2025) grifos nossos. 

Dito isto, sem mais delongas, entendo que o parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei 

incorre em inconstitucionalidade sob o ponto de vista material, uma vez que, estaria por afrontar 

o princípio da separação dos poderes.

3. Noutra senda, o art. 3º do Projeto de Lei quer disciplinar que “Fica autorizada a 

Administração Pública Municipal a prever, nos editais de licitação e nos instrumentos de 

celebração de parcerias ou convênios, a concessão de pontuação adicional ou critérios de 

desempate em favor de empresas detentoras do “Selo Empresa Amiga do Cuidado”, desde que 

observadas as normas gerais de licitações e contratos dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021.”, inserindo normas para aplicação na regulamentação municipal que trata de 

licitações públicas. 

A par de se tratar de uma Lei autorizativa, sustentaremos que o artigo em questão está 

eivado de inconstitucionalidade. 

Em outras oportunidades já nos manifestaamos sobre a competência dos municípios para 

legislar no âmbito da Lei Federal de Licitações, como por exemplo no “Despacho de 

Admissibilidade” do PL 7985/2025 de autoria do Vereador Fred Coutinho. 

Pois bem. No arranjo de competências legislativas instituído pelo texto da CF/88, a 

responsabilidade pelo estabelecimento de normas gerais sobre licitações e contratos foi 

privativamente outorgada ao descortino da União (art. 22, XXVII). Esta privatividade, contudo, 

não elidiu a competência dos demais entes federativos para legislar sobre o tema. Na medida em 

que se limitou ao plano das “normas gerais”, a própria regra de competência do art. 22, XXVII, 

da CF pressupôs a integração da disciplina jurídica da matéria pela edição de outras normas, “não 

gerais”, a serem editadas pelos demais entes federativos, no desempenho das competências 

próprias que lhes cabem, seja com fundamento nos arts. 24 e 25, §1º, da CF – no caso dos Estados-

membros – ou no art. 30, II, da CF – no tocante aos Municípios.

Isso quer dizer que, embora tenha sido capitulada como uma competência legislativa de 

exercício privativo da União, a disciplina geral de licitações e contratos não segue estritamente o 

mesmo regime jurídico que caracteriza as demais incumbências previstas no art. 22 da 

Constituição Federal, cuja transferência para os Estados somente é admitida mediante 
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autorização formal de lei complementar, e mesmo assim, apenas, para o tratamento de 

questões específicas (art. 22, § único, da CF).

Tal argumento se fez prevalecer quando do voto proferido pelo Ministro Ayres Britto na 

ADI 3059, concluído no ano de 2015: 

14. É de se questionar, então: as normas gerais de licitação e contratação, 
editadas pela União, têm por contraponto, no âmbito dos Estados e do Distrito 
Federal, normas específicas ou normas suplementares? Resposta: a 
competência que assiste aos Estados e ao Distrito Federal, em matéria de 
licitação, é de natureza suplementar. Embora topograficamente inserida no 
art. 22 da Constituição Federal, a competência da União para legislar sobre 
licitação e contratação, em todas as modalidades, para as Administrações 
Públicas Diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios se limita à edição de normas gerais (inciso XXVII do art. 
22 da CF), assim como a competência legislativa de todas as matérias 
referidas no art. 24 da Constituição (§ 1º do art. 24 da CF). Ademais, 
inexistindo lei federal sobre normas gerais de licitação, ficam os Estados 
autorizados a exercer a competência legislativa plena para atender a suas 
peculiaridades (§ 3º do art. 24 da CF). A não ser assim, o que se tem é recusa 
aos Estados- membros quanto a sua própria autonomia administrativa, 
quebrantando o princípio federativo. Marçal Justen Filho bem percebeu essa 
particularidade do inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal, in verbis:

(...) Rigorosamente, a disciplina do art. 22, inc. XXVII, da CF/88 não 
produz maiores efeitos ou inovações na sistemática geral. A União 
dispõe de competência para editar normas gerais seja por força do 
referido art. 22, inc.

XXVII, seja por efeito do art. 24. Existe a competência privativa dos 
entes federativos para editar normas especiais. A eventual omissão da 
União em editar normas gerais não pode ser um obstáculo ao exercício 
pelos demais entes federativos de suas competências. Assim, por 
exemplo, a eventual revogação da Lei nº 8.666, sem que fosse adotado 
outro diploma veiculador de normas gerais, não impediria que os 
demais entes federativos exercitassem competência legislativa plena.

Não há dúvidas, portanto, de que o estatuto constitucional brasileiro reconhece em favor 

de seus Estados-membros autonomia para criar direito em matéria de licitações e contratos, o que 

independe de autorização formal da União. Todavia, esta autonomia não é incondicionada, 

devendo ser exercida apenas para a suplementação das normas gerais expedidas pela União, que, 

no caso, encontram-se previstas na Lei 8.666/93.

A extensão quanto a possiblidade de legislar em licitações públicas no âmbito estadual e 

municipal ficou adstrita a estabelecer condições específicas, nomeadamente quando 

relacionadas a uma classe de objetos a serem contratados ou a peculiares circunstâncias de 
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interesse local, bem como também em normas que visem a antecipam a fase da apresentação 

das propostas à da habilitação dos licitantes, desde que devidamente motivado o ato 

administrativo, em virtude da competência dos demais entes federativos de legislar sobre 

procedimento administrativo.

Em sede de Repercussão Geral, no julgamento do RE 1188352DF em maio de 2024, o 

Min. Luiz Fux, sustentou que não há vedação Constitucional para que os Estados e os Municípios 

antecipam a fase da apresentação das propostas à da habilitação dos licitantes, desde que 

devidamente motivado o ato administrativo, em virtude da competência dos demais entes 

federativos de legislar sobre procedimento administrativo, sic:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DISTRITAL 5.345/2014 QUE 
INSTITUI, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL, 
A INVERSÃO DA ORDEM DAS FASES DO PROCEDIMENTO DA 
LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
LEGIFERANTE RESERVADA À UNIÃO PARA PRODUZIR NORMAS 
GERAIS EM TEMA DE LICITAÇÃO. ARTIGO 22, INCISO XXVII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGISLAÇÃO COMPATÍVEL COM 
OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA EFICIÊNCIA E DA 
ECONOMICIDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ATO NORMATIVO IMPUGNADO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 
QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. A federação brasileira revela-se ainda altamente centralizada, limítrofe ao 
federalismo meramente nominal, situação essa que se agrava sobretudo frente 
à própria engenharia constitucional estabelecida pela repartição de 
competências dos arts. 21 a 24 da CRFB/88. É necessário revitalizar a vertente 
descentralizadora do princípio federativo brasileiro, a qual abandona 
qualquer leitura excessivamente inflacionada das competências normativas da 
União.
2. A imposição constitucional de existência de um núcleo comum e uniforme 
de normas deve ser sopesada com a noção de laboratório da democracia 
(laboratory of democracy). É desejável que os entes federativos gozem de certa 
liberdade para regular assuntos de forma distinta, não apenas porque cada 
um deles apresenta peculiaridades locais que justificam adaptações da 
legislação federal, mas também porque o uso de diferentes estratégias 
regulatórias permite comparações e aprimoramentos quanto à efetividade de 
cada uma delas.
3. A amplitude com que a Suprema Corte define com conteúdo do que sejam 
normas gerais influi decisivamente sobre a experiência federalista brasileira. 
Qualquer leitura maximalista do aludido conceito constitucional milita contra 
a diversidade e a autonomia das entidades integrantes do pacto federativo, em 
flagrante contrariedade ao pluralismo que marca a sociedade brasileira. 
Contribui ainda para asfixiar o experimentalismo local tão caro à ideia de 
federação. Nesse cenário, é preciso extrema cautela na árdua tarefa de 
densificar o sentido e o alcance da expressão normas gerais, limitando a 
censura judicial às manifestações nitidamente abusivas de autonomia.
4. Mercê de a licitação ser regulada em lei federal que estabelece normas 
gerais, a circunstância não inviabiliza que os legisladores estaduais, distritais 
e municipais detenham competência complementar para inverter a ordem das 
fases a licitação, em contraste ao que previsto na Lei 8.666/1993, observados, 
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sempre, os dispositivos constitucionais pertinentes e da explicitação da 
motivação para realização do ato. A Lei 5.345/2014, do Distrito Federal, sob 
essa ótica, não viola o artigo 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. Isso 
porque a disciplina da ordem das fases do procedimento, nada obstante 
compondo o texto da Lei 8.666/1993, não tem natureza de norma geral, já que 
não afasta a obrigatoriedade de licitação, não cria modalidade ou tipo novo, 
nem afasta o regime jurídico administrativo. A inversão de fases não produz 
conteúdo insólito no ordenamento jurídico, configurando-se mera disciplina 
procedimental que atende a autonomia das entidades federativas subnacionais 
para editarem leis de auto-organização.
5. O postulado constitucional da eficiência (CRFB, arts. 37, caput) justifica a 
iniciativa do legislador distrital em estabelecer a preferência pela inversão 
das fases licitatórias. A obrigatoriedade de licitação se impõe como forma de 
assegurar à Administração Pública a melhor proposta, aquela que atende à 
finalidade determinada de modo mais eficiente. Em razão da repartição social 
dos custos com licitação e contratos públicos, a eficiência favorece 
indistintamente toda a sociedade, correspondendo ao interesse público geral.
a. A alteração procedimental instituída pelo Distrito Federal não descura da 
observância aos princípios consagrados na Constituição Federal, nem os 
ofende. De resto, o que é medular: a essência do procedimento licitatório não 
se desestabiliza à circunstância de que tal e qual fase preceda ou suceda à 
outra.
b. O advento da Lei 14.133/2021 não esvaziou o objeto do Tema da 
repercussão geral, dado que, nos termos de seu art. 193, II, apenas após 
decorridos dois anos de sua publicação ter-se-á revogada a Lei 8.666/1993,
prazo esse que foi prorrogado até 30 de dezembro de 2023, após a edição da 
Medida Provisória n° 1.167/23 e da Lei Complementar n° 198/2023. 
6. O princípio da eficiência resta observado na inversão de fases, porquanto 
permite que apenas a documentação de habilitação do licitante com a melhor 
proposta seja analisada. Importa ainda na diminuição considerável do 
número de recursos e da litigiosidade, além de propiciar melhor 
aproveitamento do tempo no processamento do certame. 
7. A fase da apresentação da proposta, antecedendo à fase de habilitação, 
permite melhor conhecimento dos preços praticados no mercado, o que torna 
o certame mais competitivo, com maior lisura e maior controle social dos atos 
da Administração Pública, constituindo-se aprimoramento das licitações.
8. Sob o prisma da constitucionalidade material, ao inverter as fases de 
habilitação e classificação das propostas na licitação, a Lei distrital 
5.345/2014 não fixa exigência adicional aos licitantes, não suprime qualquer 
fase, nem exclui do universo de possíveis contratantes pelo Poder Público 
nenhum sujeito. Antes, constitui simples alteração de natureza procedimental.
9. Recurso extraordinário PROVIDO, com a fixação da seguinte tese de 
repercussão geral: “São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios que, no procedimento licitatório, antecipam a fase da 
apresentação das propostas à da habilitação dos licitantes, desde que 
devidamente motivado o ato administrativo, em virtude da competência dos 
demais entes federativos de legislar sobre procedimento administrativo”.

O PL em análise busca autorizar o executivo municipal, nos editais de licitação e nos 

instrumentos de celebração de parcerias ou convênios, a conceder pontuação adicional ou 

critérios de desempate em favor de empresas detentoras do “Selo Empresa Amiga do Cuidado” 

que, estabelecendo condições específicas, contudo, não em relação a uma classe de objetos a 

serem contratados ou a peculiares circunstâncias de interesse local, bem como também em normas 

que visem a antecipam a fase da apresentação das propostas à da habilitação dos licitantes, como 
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sustentando pelo Supremo Tribunal Federal – encontrando, neste particular barreira para seu 

alcance vez que, não estariam inseridos nas atribuições do Município legislar sobre critérios de 

desempate de certame, sem observância do art. 60 da Lei Federal 14.133/2021. 

Acerca do tema:

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 3.041/05, DO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
COM O PODER PÚBLICO. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 
HABILITAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE VIOLAÇÃO A DIREITOS DO 
CONSUMIDOR. DISPOSIÇÃO COM SENTIDO AMPLO, NÃO VINCULADA 
A QUALQUER ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL, POR INVASÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO 
PARA LEGISLAR SOBRE A MATÉRIA (ART. 22, INCISO XXVII, DA CF).
1. A igualdade de condições dos concorrentes em licitações, embora seja 
enaltecida pela Constituição (art. 37, XXI), pode ser relativizada por duas 
vias: (a) pela lei, mediante o estabelecimento de condições de diferenciação 
exigíveis em abstrato; e (b) pela autoridade responsável pela condução do 
processo licitatório, que poderá estabelecer elementos de distinção 
circunstanciais, de qualificação técnica e econômica, sempre vinculados à 
garantia de cumprimento de obrigações específicas.
2. Somente a lei federal poderá, em âmbito geral, estabelecer 
desequiparações entre os concorrentes e assim restringir o direito de 
participar de licitações em condições de igualdade. Ao direito estadual (ou 
municipal) somente será legítimo inovar neste particular se tiver como 
objetivo estabelecer condições específicas, nomeadamente quando 
relacionadas a uma classe de objetos a serem contratados ou a peculiares 
circunstâncias de interesse local.
3. Ao inserir a Certidão de Violação aos Direitos do Consumidor no rol de 
documentos exigidos para a habilitação, o legislador estadual se arvorou na 
condição de intérprete primeiro do direito constitucional de acesso a 
licitações e criou uma presunção legal, de sentido e alcance amplíssimos, 
segundo a qual a existência de registros desabonadores nos cadastros 
públicos de proteção do consumidor é motivo suficiente para justificar o 
impedimento de contratar com a Administração local. 
4. Ao dispor nesse sentido, a Lei Estadual 3.041/05 se dissociou dos termos 
gerais do ordenamento nacional de licitações e contratos, e, com isso, usurpou 
a competência privativa da União de dispor sobre normas gerais na matéria 
(art. 22, XXVII, da CF). 
5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.
(ADI 3.735 MATO GROSSO DO SUL. RELATOR : MIN. TEORI 
ZAVASCKI – Publicação 01/08/2017) g.n.

Ao proferir este Julgado, o eminente Relator, saudoso Min. Teori Zavaschi asseverou que 

somente a lei federal poderá, em âmbito geral, estabelecer desequiparações entre os concorrentes 

e assim restringir o direito de participar de licitações em condições de igualdade, concluindo 

ainda, que ao direito estadual (ou municipal) somente será legítimo inovar neste particular se tiver 

como objetivo estabelecer condições específicas, nomeadamente quando relacionadas a uma 

classe de objetos a serem contratados ou a peculiares circunstâncias de interesse local, o que não 

nos parece ocorrer no caso em tela.
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Referendando a questão da competência Federal para análise o tema o Governo Federal, 

no âmbito de sua competência legislativa editou o Decreto Federal nº 11.430/2023 que tem por 

objetivo regulamentar a Lei Federal nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações Públicas) incluindo, como 

critério de desempate (art. 60), ações de equidade entre homens e mulheres, vejamos:

DAS AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE MULHERES E HOMENS
Desempate nos processos licitatórios

Art. 5º  O desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres 
e homens no ambiente de trabalho será critério de desempate em processos 
licitatórios, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021.
§ 1º  Para fins do disposto no caput, serão consideradas ações de equidade, 
respeitada a seguinte ordem:
I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária 
entre mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de 
direção do licitante;
II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre 
mulheres e homens em matéria de emprego e ocupação;
III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;
IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;
V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e
VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças 
entre os gêneros.
§ 2º  Ato do Secretário de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos disporá sobre a forma de aferição, pela 
administração, e sobre a forma de comprovação, pelo licitante, do 
desenvolvimento das ações de que trata o § 1º

Assim, entendo que haja impedimento aos nobres vereadores de iniciaram o processo 

legislativo, a fim de dispor sobre normas que tratam de inserção de critérios de desempate para 

fixação de benefícios para quem possuir o selo, incidindo assim, a questão em vícios de 

inconstitucionalidade sob o prisma formal (iniciativa). 

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais e 

constitucionais, sendo que a questão de mérito político, quanto à conveniência e oportunidade, 

cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

III – QUORUM

Deve-se esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de votos, 

desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pouso Alegre.
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IV - CONCLUSÃO

 Por tais razões, exara-se parecer parcialmente favorável ao regular processo de 

tramitação do Projeto de Lei 8.077/2025, ressalvadas as questões acima, para ser submetido à 

análise das ‘Comissões Temáticas’ da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.  

Salienta-se que o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o entendimento e parecer, S.M.J.. 

Edson Raimundo Rosa Junior
OAB/MG 115.063

Diretor de Assuntos Jurídicos
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